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q uivos e1ta~lecidos; no pre~n! e ero'J;man:o . ! ~\' dndo-os a vino do ma· 
9t51'9OO 

PU BLIQUE SE oc ' ',\I~ no Diário da Jl.jl 'C8. 
CUM PRA ·SE 
Co"egeoo"a-G~ra ' o~ JuSlica. aos ci ~c:> d ;8S do mês de agosto 

da ano de n il no .... ec..!!" \ ",:)S ~ i! e ia e OH'O 

Dc.ernbar9lldo, CRISTOVAM DAIELLO MOREIRA 
Carregador -Gera: da J ü 3HÇ,7) 

PRO IMENTO NO 26 i88·CGJ 

' . ;:.; õ8 269 88 

o ""çe le TIni mo Set'h-:lr Oesem!)a'9"'do r CRISTOVAM DAIEL· 
LO MOREI RA, CorreqeCo' , Glra . da Just,ça do E3'ado do R,o Grande 
do Su l 

~') ex!lg 'ZlI ' Lt ~. 6.0 15 . (j& 3 1.12 .73. 2 resulur dos processos 
e IT"et 0 ' de , ( Olt! ~(' •. 1t.. I l-O d E: co ov, n ':t '1'\ .ertO que melhor convir é 
a.oHcacio c co C'ft n t rar ", fOI regi!tr ,cr is CO! S: ~118"T1a, comum e Torrens 
no! IVf OS 0 0 prlm~lr O 

ao '-'êlorar os aOJe I\OS do bprim orar t 3perielçoar os UXli regis
tra s com O resgua roar ampila! ddt ga ra ntia> em fal/or dQ$litular~ do 
Reto.;! ro Torren" 

~ para regrar j obter \. cão ds matê!" ts . ~ ~ 1 '"'!'1 dti con.correr para SIJ 

p ert::l:1'" o~p,lIdas, 

no ,,;50 dr ~u a t "' 1 .,Jj.;õe! ~ RESO~ ·.j E pl'':>v Qr , 

00 REGISTRO TORRE NS 

T ITULO ÚNlCO 

CAP ('rULO , 
DA INCULA ÇÃO AO REGIST RO TOR RENS 

Aon 1!=' - R"qUL'1I ~ ~ . Mcro Ç,jO do ,móVi!: rural no RlI'Jistro 
Torrens, obserliar-se·a c OIIXedi lT'efllO d ef, rt ;do ~Ios arts . 277 a "288, 
Lei . 6 01 5i7 3 , co,"" e5~I"a dO ue for aIn da ap li"cM;, ex "i dos De
'e:m n. 461·B, de 2 1 S ' 8. e 96!>-A, de 5 . ' 1890 

Paragrafo u nico - Cumpre ao Ol 'e ,a l 00 Regr,t ro de Imóve is da 

área tenttorial dl SltUaÇá"O do imO"el re~oo( e proC8SSil : a pr~Tens./lo . 
A . 20 _. O reQv...-,mento, con' ~ ocumentscão lart. 277 da 

Li ' " 5 0 15/ 7 3 ' ~r t> 22 e 23 do De.cru n. 451·8 ' 18:98, e arts. 28, 29, 
6 e 5J do O~C'~t<' ' . 95S-A / I 8901, . ará P'O I o liuQa tt autuado, 

§ 10 - n ,d r&"oo ,rr egu lar O ;>e-Dl d o OI.! " documentaçiO, O 
OI e la, poderu .::onre f prazo de ar. t"n~ o.as pane qUI o IrttlteS'isdo 
p roceda à regu lor ,u ,Ao. 

§ 2!l - Se o re "ere"te d.scoroar da ex'gê ncia do OficlOl , eSle 
lú,c.tara duvi d a 

! :w - Re~~ 16 c pedido. Ou ,a Ift .. I:", "" "xi~nciG) previstas 
1' 0 § 10 , o Ofic 'al f<lr ' 1I"'~se a lI.! 120. ta "" desp3chado. 

S 4 0:> - R~ lc 'Uaa ~ dúv' da . o Ju' lançor' Ocspacho com o COrto 

· ~tJo prevís10 no in jO dt'Stt p ro" Jm f! C"' {o 
§ 5° - N S ,;oTorca, oe.. ,ntenor a Ll L iz de Dlfe'to Diretor do 

fo ro ompete proci'S , '! J"lga ' o. p rc ce ... os ::te jur(,d lçSo voluntária 
.JC ReglS1/"l') T(;t'r~n~. ' -~:":1 :óndG o fel c P8 1 ~ Ca or;o da Direç.lo do 
Foro, nde houver N~ c p 'ta l. a cornp~ tlncl ·3 i! da Vara dOi Registro. 

Art . 30 - Ae~eo, ao, os a~lCS . proce<:l;menUlizaca a distribu ,
~Sc. reg" HO e .ud. nc· . do P (art . 1 10 5 da CPC ). o Juiz de-termi · 
~a rá a p Ull 'ICólç,So d C' eOHal , na fo'ma 0 0 8" . 282 da Lei n. 6.015/73. 

Plr.!og fo ';n 'co - ~r6Q ,nllmados , por mandado, Of ocupan· 
te, . conTronTIlnles ~ ema lS Interes»dos l"dI Vldu8.litados no raqueri· 
mento (art . 278, ,nc 111. da LI!I (I . 6 .015J73~ 

4rt 4 0 - S~ nEo conSlar 11 ava liação 00 memorial desçritlvo ou 
deia dr~cordar o reQ u ere"t~ p roceder 'i . VôlleçSo judici~' . 

Arr 50 - Defe"ldo pedido d~ ,n,e6" o , o JuiZ. nomol09srâ 
0 1 "i2 ivalr. ç.ão 

IVO MENSAL - CORREGEDORIA·GERAL DA JUSnçA 

CIRCULAÇÃO INTERNA 

)A JUSTIÇA - 4? andar - PORTO ALEGRE 

XII - AGOSTO DE 1988 - NO 134 

-ác- a DIretor;. Ó8 ReY# ~ ,ti de )/Jrjsprf.l~nC 'd 

DL/ f os I Of.J IOS OC - l:. ... ni l ae Ju~: t ca 

BIM CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTiÇA 

§ 10 _ Transitada em julgado i iemenca Que de.ferí, a IOsCfição . 
O •• uto< Jf!,jjo rem!llidos ao Ofítial do Aeg.l"o de I mó\lllis , pera proca
der 30 r09i.t'o no L.vro n . 2. Registro Gera l. 

§ 2? - Antes do re9l-<tro. seró pra.nch,do e el/.pedido 00-
Cl.imenro de ArrecadaÇão d. Receitas FederaIs ' DARF, para recolhi· 
men to do Fundo c:e G~r"nti., Registro To rr.ns. na p roporc;;io de doi, 
por mil sob r .. Q valor da aval iaef'o. Ostando de mais ~ l1'intll dias a 
aval15Ç.io. atual izar·>e-4. ° valor ptlos Indices das OTN •. 

§ JO - O DARF conterá. dentre Outras ex igências, ° Códi')O 
n. 3 .990. 8 ... pecif icaçlo da raceita (Fundo de Garantia - Registro 
Torre"s> e e 'nformaç30 sobre ° imóvel, i< a'o'lllieç;Jo e oficio iroobili&
r;o. arqu ivando-se um"'. daJ 11;85 na servent ia. 

CAPitULO 11 
DAS MUTAÇÕES JURl'DICO-REAIS REFERENTES 

A IMOVEIS VINCULADOS AO REGISTRO TORRENS 
\ 

ArL 69 - Na hipótese de regênro 11 ser la'lffido em relaç6b, a 
i m6~1. ou parte dele, vinculado ao Registro "Torrens. caberá 80 Oficial 
ReginradOf abrir m81:rfcul • . <4 nSo nau .... r (a.rt. 176, I, da Lei n, 6.015/ 
73), lançar averbllçt'a quanto à axinincia dll antenor inaeriç60 no Tor · 
ren. li proceder ao regiStro de ato. 

§ 19 - Em hallendo mEltr (cula, averbara li IIxistfncia da inseri· 
e60 do Torrens e procederá ao regiitro pretendido pelo Inatrlllu~o. 
. li 29 - Pata a eTe-u...ar da, averbaç6es, é ,uficien!e ° exíbir do 
Trlulo Torrens, que ficara 81quil/1ldo em Cartório. ou atrtidio do Rtlgl" 
tl'lldor, em cujo Ofício esllver inscrIto O il"TlÓll"lll no ail1ema especial , IStTlI

uda à ':'318 da decl8raçá'0 de perde OI.! destr uição. 
§ 3? - Se houver renúncia, de",abem as a""rba~ retr1lcada. 

neste capftulo. 
Art. 79 - S. houver alienaçÕIK pardais do imóvel, encemJr·se-a 

a metrícu" &xistente, abrindo-se no\!U matr feul~ para o im6w1 rema· 
n .. cante fi aquele que se dM\aC8r 

Parégrafo único - Para O cumprimento éo norma-tlvíudo,. com· 
petlr' ~OII NotáriOS observarem as dticriçÕ/ss dD' área> om que f'CólrãO 
eonfillurac05 o, imólI6ls. 

CAPITULO III 
DA RENÚNCIA 

Art. 89 - A ranúncia à SItUaçãO jurídica 9 dí~itos da<:orrentes 
do Si.tema Torrens será 6J<i!rc:id. amlvás de declaraçA"o de vontade ~t· 
.crita . inc lu'MI por Instrumento partiC1Jlar , apr&Sen~do ao Offclo com
pe1ente, em que Mrá cancelado o Registro Torrens, por anotaçã'o na ca-

luna d~·~ti nada 11 allfl,baç(jes do Livro Matriz. _ 
§ 19 - Raquimo unlCQ de reeepç-io constar~ dê comp,oveçao. 

simplificada, de que ° im6".1 integra ~ i 5T.emll registra I comum. 
§ 29 - A. daclaraçfo de vontade l>Irf"â instruída com o TIt ulo 

Torre,,!, elimlnendo--se este ap6~ e s~rt>eç4o 00 integrada pela afirma· 
ção da perda ou des1.ruí·ção do t(tulo, ocnstando, estas cjrC\lnstincias , 

daallt!r~. .. 
§ 3~ - Casado o renunciante , ne(:es$Aria a enuOocle d() outro 

cOn:u98 . r"""l;,da. inclUSive. pelo apor da asiln_cura nO ato declarató
rio de .ontade 

§ 49 - E" i,{lndo direit<l5 r'l8 is de terceiros $Obre o Imóvel , fez
-se ne-ce'~rta a conr-or~~ia dc>les, con9tanOi! da me>ma ou de outra di!
ciaração. Indi,péllÚllel aS$4!nrir h' de se pedir ao credor faVOf"lIC1do por 
penhora incidente sobre a imóvel, dltsde Que , eg.~!rada 

CAPITULO IV 
DOS TI'rULOS E LIVROS OOS DECRETOS Nçs 451·9 E 955·A 

Art . 9!' - A contilr de vigáncia do p.-esaflce provimento , nào 
(JUI'S se procedarão ma tdeula, n" LIvro Matriz (Livro n. 11 e nem .x~ 
dicão de rtO'<'O$ Tltu!os Torcln,. 

. Art, lO - Independentemente da i<xistê.ne,a de ato e ser reg i, · 
trado no rapertórío fundiário comum. faculU.··H aos titulares da situa· 
çll"o JUrldíca do Torran, pedirem a a · ... rbeç<io da existWneia desta, ecom· 
p-.mhado dIl antr9gEI do ( ttulo ou. na falta deste, " cef"tidtio do ofício em 
qUI! J9 conster o reginro tsp8c1al , obs4tt~s o. requisitos do art. 69. 
§ ~. d!!st6 pro';; mento. 

PUBLlQUE·SE, IncJusí\18 (Ia DU!flo da JUS1.ça, 

CUMPRAoSe . 
Co rre9ll00fia-Geral da Ju-stiça, ao. OitO dla~ do mês de aQOsto do 

2nO de mI l , novecen.tos a oitenta e oito. 

D_mb'8(9'ldor CRISTOVAM DAIELLO MOREIRA 
Corregedor·Gera r dIl JuS"tu;a 

http:IV1llie�.fo
http:drscord.er
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P!\OCESSO Nº S83/ 88-CGJ. 
F.93·68.269/88. 

PARECER N° 06 .' E8-AJR. 

SENHOR DESEHBl\RGADOR CORREGEDOR-GERAL: 

I. - Cuida-se de proposiçao formulada pelo emi-
nente Des. DÉCIO ANTÔNIO ERPEN visando celeri zar neg~c lOS imobU iál-iQS t'nvcl 
vendo imóveis vinculados ao Sistema Torrens. Dita proposição prevê expressa 
manl_festação ao direJto de ren~nc ia quanto às vantagens do ref edd0 si stema J 

simplificaçio quanto i lavratura de escrituras e outros atos que envolvam 
imóvej s vinculados a tal sistema, e abandono do procediDlentl.) edital para 

emissio de segunda via. Ainda, dispensa de emissão do titulo, quantt' a novas 
filiaç~es, admitindo-se que a certidio de que o im~vel integra o sistema TOE 
rens como bastante para tal. As proposiç~es assentam em conheciJ0s e resrei
t~Yeis estudos elaborados pelo proponente. 

Visto isso, permito-me apreciar as questoes colo-
cadas e opinar a respeito. 

11. -;\ primeira questao enfocada efj" COIII a renun
cia as vantagens do ~istema Torrens. 

Como se sabe, com O advento do C. Civil , d trans
missao dominial passou a depender de escritura p~blica (art. J34, inc. lI, 
C.C.) , dependendo a pr~pria aquisiçio dominial do registro do neg~cio juri
dica (art. 530, I, C.C.). O Sistema Torrens, introduzido pelo liberalismo de 
Rui Barbosa (na vã esperança de mobilizar o patrimônio imobili~rioí, quedou 
com um ~nico efeito: trancar camirilio is demandas reivJndicat~rjas (art . 128. 
Decreto 955-A; pode-se cogitar de ações de efeito prático semelhante: v.g .. 
ação declarat~ria de dominio). 

Assim,_um plu~ que se soma' ao dominio. Este decor-

re, sempre e apenas,da transcriçao do titulo (desde a Lei nQ 6.015, relo 

registro do titulo aquisitivo). 
~ 

Esta superioridade juridica) permitida a c.xpressao, 
e perfeitamente renunci~vel. 

Ante a referência do art. 32 , Decreto n" 955-;\, 
chegou-se a pretender perpetuidade do vinculo, deixando toda esper~llça aque
les que penetrassem no irredud.vel sistema. AssJm cogitou o conhecido Provi 
mento Geral da Correiç~o do Foro de Pbrto Alegre, em 1943. Registre-se que a 

, .-
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propria Corregedoria-Gera.J da Jus t ·iç a. b\~m posteril'nH~' llt\' . c m pa n' ç,' r' i,l 1.l 

vra do hojt> Des. Luiz Fernando Ko ch, veio a s e rnanifes t Hr Ji v .. ~ I'SalTl l' rl. ~' . 

É que, em regra, I.1S direit os pl" lvadl.'s s,~\' 
ciaveis (cf. Jose Paulo Cavalcanti, "Da Renúncia. m' Di reitl' Civ il". 

Pontes d e 1>liranda, "Tratado de Djceit~1 Privado", § 279. n "' s 2 a :L 

n ,' lu n-

Enneccerus, "Del' echo Civil", " Parte General". r / I , n CJ 1), V,)l1 Thlll" . "l1 e r' ,'dll.1 

Civil", 11/ 1 , § 24 , pg. ]9 , forte na velha m~xima "bene ficia. ll o n (·b t Ct l i un -

tur"; Fra nce s co Alzeri Vacca , "Dc.lle f{r.nun c ic", pg. 8.: .'\ l do l),.lZ :õ i, \'('I ' b~ e 

"Rinunzi.a", in "Novis s imo DigestL" l.t.alíallo", J S;' t.\.tO) . Tc' ua '\ CS'óuil (;1pd'!. , 

por intuit iv;-regra J firmada no s séclll.os, pt'de re nun c ia,' a'luj'l ü es t " bl'I , .c i J ,~ 
em seu favor (c f. Georges Gi a mmat ikil S , "Th(~orie Gí.:u; i"iJ.le (, I' Lt H,'ll /l V fWj ; l t I n 

em Droit C.i viJn, pg. 3). Já o afil'!nava o DlIeito Homan0 : "R \.' 8,li la c .;;,t .I II I' I S 

antiqui ümnes licentiam habere his guae [ll ' v se introdu c ta SUti l: r' , ' nt ll l r i .Il· (, 11 

ICodex 1 , 3.< SO e 2, 3, 29). 

A rCI1~nc i :l pode se referir il di. t'ei t ps 1'1' ,;1 ':'; . d ' 

credito, sobre coisa imateriais. Pode, como lembra e x<1, u s t· i .... a mon,' ~ l 'd fi <l. a
tingir um corpo de normas (alias , exuberan te o de $ (,llvol v .l n: e n t o da t',~ ll UW. i a. 

na Idade Nédia. A s sim~ aqueles de s favorecIdos ou. que nii() t 1.nh, im (, " lil t.!f · ~'('1 ::' d ,~ 
quanto ao Dire i to Romano ) r('nuncla.Ya.rn ~ apLicação dl~ S UtiS tl(' I"mas- \; i , Jilln.p 1-

kas, ob. cit. , pg. 46). Lembra-se q uI.' os c;njuges, ao opt ,I /', m 11(')" ,h' I ('t·

minado r egime de bens, de certa fanll ,) n~ llunciam ~s nOr!llcl S ap l l\::~V(' l :'; i.1-'." J ,' 

mais regimes. Ainda , aos pr6 prios dl1'citos·-função, ell1 quc tacHa J"t' c,llc l J" ~ I\
eia h~ em se admitir renunc iabi lldade ! quando üs pais emane .i pi.ttn f il ho , I enu lI 

ciam aos d irei tos dccon'entes do p~trü' poJet' . Ainda. , embora J e nl(' !lOl' l'l'" r 1 =
guração e de cUficil efeito pI'~tico . n;o s e podE' d eixar de adm itir· , CIII t \'. (': , 

ren~ncia aos direi t o s formativos (C JammaUI<as, ob. Clt. r ~: . 1 12 ; Vacca} t · 

liano e mais antigo, fala nos d j r'e itos potc s tativos ob. c i t. , !-'g. ll) . C\,)n

·cluindo, norma é que se possa abril' I.não da quilo e s t.abc1t'ndo e m 110 ." SO rn~
prio proveito. 

Com efeit o, a l"(~ l1l\ncia nilO s e .l.l lll ita <l f't'rl .v; ih\ J i 

sub j et i vo. Na ~ tima definiçã o de Enneccerus, "rt' lll·ltlcia. em sCl l t ido l ; l -

to: e a demissão de uma vantagem jur{dica, mediante decLl r;h;ã0 d e \'O T] e 
dirigida a este efeito. A vantagem pode ser de um dir'ei r ú Oll r esuJ t;ill'. 5 \:'10 

Que ~edei e u.m dire i to, de uma regra juridic a que surta d eit .'" e.m ! ;'I.V ' I' de 

alguem U (ob . c it . , pg. 36). 

No mesmo sentir bem se !'0de tr 'a:: el' do lu,' d J d i !Ji-

de Aldo Bozzi: 

' .: i ' d-
juridic.as subj('tiva.s", \'crdad e-.iro "m0d0 de s er' da LH' U I !. .. de q u e \.' ~'tl 't l 

tui o c o nte~do do direit.:1 subjetivo ou lIIodo d e aparec e r' d o pl,d er d e dl Sp \.) ~ l 

ção" (ob. cit., pg. 1.140). 
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(neste diapasão, nosso 

Ferrara e Gian Antonio 

Não apenas direitos, pois, c o OI\,) r'CStiHl ~'1Il 
monografista. pgs. 13 e 14, forte no modo de 
I-licheli ) • 

dlgUIlS 

ver' d", 

sistema Torrens 

no aludido art. 

Exatamente por isso que as vantagens emcr't;;entes do 
sao renunciaveis. É possivel abr'ir m;io da l-,rote\...' ;;LO -·c ;<T ' t d ., "".5]' a ' a 
128. 

nifestação abdicativa. 
Para a renuncia, nada mais se pode exi~iJ ' que a ma 

Tipjco ato de eUininação deliberada do pl'oprio d i
rei to ,. incompadcce-sc com alcances ouU'()s. Nada lIIéli~ cOlltnlJj t,~r'í\} que ti J,~

nuncia dita traslativa (cf. Pontes de Miranda, ob. cit., pg. 152 ; H. Lehmann. 

"Derecho Civil" J "Parte General") l í 202; Ripert et Boulanger:, "Tratado de De 
recho Civi1" , 1/ 486, nQ 690; Von Thur, ob. cit., pg. 293). 

Ato de disposiç~QJ com efic~cia ex nune (Vacca,ob. 
cit., pg. 587; Enneccerus, ob. cit., pg. 37; Giammatjkas; ~. CiL, pg.14S), 
de regra unilateral e recepticia (Pontes de Miranda, ob. cit. , pg . 152). 

Ora, exemplo doutrin~rio ~ a renuncia aq preten
soe s de garantia do comprador (Lehmann, ob. cit .• pg. 299, nota 206 ) . 

Como negar ao propriet~rio de im~vel tamb~m filia
do ao ãistema Torrens direito de, por ato unilateral (e Giammatikas lembra o 

velho trulsmo dos praxistas: a ren~ncia ~ abdlcativa por ser unilateral. E 
por ser unilateral ~ abdicativa") renulldar ao sistema tutelar estabelecido 
em seu proveito? 

Dito ato unilateral basta-se em simples manifesta-
çao, escrita, por certo, dispens~vel que 0 seja em notas p~blicas c0ntra , 
Jose Paulo Cavalcanti, ob. cit., n9 16, pg. 131). A lei recla.ma escritura. 
apenas para os neg6cios jur{dicos constitutivos de direitos reais. Nio para 
aqueles meramente extintivos. 

A aquisição decorrente de princíp i os outros. v.g., 
aquele da elasticidade do domínio, ~ absolutamente estranh3 ao negocio 
abdicativo e abstrato (Giamrnati.kas, ob. cit., pg. 28; Ponte s ele I'tiranda, 

ob. cit., pg. 153). Dai o incabirnentc de pretender Ua.:.er à baila norma do 

art. 134, 11, C. Civil. 

Dita manlfestaç~o deve ser dirigida o Oficial de 
Registro de Imoveis ou, caso dirigida em aberto,ellcaminh<1d <:1. dO mesmo. Isso 
exatamente pelo car~ter receptivo antes afirmado. UlIIa vez recebida, passa a 
sCI'irrevog~veJ (cf. Aldo Ilozzi, ob. cit., pg. l.l46, Pontes de r-liranda.l'b. 
cit.. pg. 154, nº 6, Sorpa Loper, Tratado dos Registros P~lbli. c,) s " . nO ú,t2 lo 

I 
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Evidente que, s l'ndo cdsado () J " 'llllllCi;-t t! I ':' . d~'\c ha-
~ 

ver anuencia do outrQ conjuge, ainda qUt~ de separação de bens ,-' 1 ~~e..I111(, 1TJ'l tri 
monial (art. 235, 1, C.C.). 

Por outro lad e', existindo qu~!.;!_qucr d i" d tl' 1"' .-1 1 de 
terceiro sobre o bem, h~ que se obter a anu;ncia dessp titular. Ccnl L vida 

vênia, não há raz.ão para limitar ,lnu;ncia ao credl'r' hLpotccário . . <'. hit hi

pótesps outras df;' improvável ocorr~n("ia (assim, o crE d o)' dtl t icn~t i c ... ~I : tld O e 

possível olvidar casos triviais como '-1 do usufrutuêiri0 , e it ular de l[ l-ei. to 

de servidão etc. 

Veja-se' qUE''' t'['opl'i,) h'c-r-et ,\ "t S1 B. d l ' ( . lU rd : 
rnençao a onus reais (mesmo referência do art. 59, DeC l"(' t0 tiSS-- ,\) , ll'~(' :' (' 

admitindo ingresso no sistema registraJ sem a anu~ncia d0S tjtul~r' r ~ j~ tais 
ônus (an. 27, Decreto 955-A), especificando o an. 70, ·:i 0 áegu LIHl('n t o qua i s 
os direitos reais em questão. E na-Lei nº 6.015, h~ (I art'. :?7q ~ 

Assim, a té pelo texto h'gal <:'t'igi nal , ri iH' ,--,,', I' od ~ 
excluir titulares de direitos reais sobre o im~vel. 

o debate que se c01oca, ne ste I.'amp() (j;lqu ('i ,,~, 

se ha de obter anu~l1cia), CllcNltnl a p ice lIO caso do cr'cd ,'r' comum, 
execuçao foi penhorado o bem im~vel filiado ao Sistema TOtl ·~ 11S. 

nada haveria que discutir. ~~ntretanto, ja sob a vigcnci ,l ..I ;) CPC de 

tra a ternatica. 

em 
l) LJ C 

c ujtl 

eu ·-

Com efeito, o art. 612 rf'ft.' ('(~ qLIl~ ét f' ell h ' l'c't i\ tl ' i-
bui direito de preferência a.o credor, quanto aos bens I',~!lh or'ad('s, e l..'I . • ·l que 

o art. 709, I. reitera. 

Aproximou-s e o legisl ad0r naci0nal do ~j ~ temJ al e 
mao (§ 804, ZPO), cujos doutrjnadores falam em rWllhor ju,Lcíal ou r ,' ! ' C~~iJ' l 

g~ner() de penhor (cf. James Galdsclu\lidt , "DerecllO PI',)('~:~;d (;i.-1I" , ~- ().+), 

Vale lembrar que o § 804 ~ expresso ('Jn falar em "direi 10 de gal 'iLl1 !. l J p i f!.no

rat{cia" z ao contr~rio do texto brasileiro. 

Volveu ao s.istcma da.'; OnielJa~.(;(·, Fl1 iri! ld " 11..111. 

tit. 9, § 11). 

Ao autnr do Cl~digo, estabel .:('e- e \'t' l dL J "lt<-~ ,:11 -
reito rea,l (cf. Alfredo Buzaid , "EXpOS l.Ç·ào de Moti.vos ", li " 22). E n i-:::-- I. (' dia
pasao seguem Amilcar de Castro (IIComent:ári.os ao CPC", vol, VLU, nC's l'l I e 
192) , Alcides de Hendonça L.ima (!lComentários ao CPC", \'l / lL 11" 1. --1- 1'7; "\ 

prioridade da penhora, por sua f.ndole, concede. pois, <10 ,~ redor um d ír c J 

real, porque pas s a a ser OpO S to erga plAnes ••. ") , Humbcr'fr' Theod ~' r ' .I un .lor 

("Comentários ao CPC") 4/ 264)· 
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Out.ros autores. i nvoci1!ldo in,H ' e l t;; vc I de-
sapareça direito real, assim que estabe.leciJa jll s ,~ : vcn~:ia civil. 

bem como lembrando norma do an,. 709, lnc. 11. C.P.C .. onde " n 'l)o q o !'lero 

direito de preferênda, derivado da subo r dinação d e bens il S;lt i~f,:l(i~(' do 

crédito, arredam a cOllfi.guraçJ,o de direito real (cf. Jo "e C;jí' i os[la d'c"ia 

.'-1oreira, "o Novo Processo Ch:il Bt'as ilei rc", Si! ('d .. p i.' . :-; ::,1 : ', c;i k\'Jl ,i,' 
,fl s~ l s. "Manual do Processo de Execu çã,oll, vaI. r , pgs. -H) () <; 4(1:;). 

o debate apresenta, em muit o, ,).I l'~' r a.Cd. -

ao 
f In 

d ;;wlco. Importa, no entanto, a exist~nc-ia de, (Jot~vel dil ' t~iI 0 :onfcrido 
credor em virtude da penhor'a, que lhe cl1 nfere prefel'êlll',ía ~> s p_) :it' l a 

medida em que lhe são ind i ferentes at as de a U cnação Oi! l)!l e l ' ;H;':~(' postê -
ri ores ~ penhora), 

As s im, ainda qU(> seinadml1 i.\ t· r'.l tar - s e de 

verdadeiro direito real, e de St~ r(}(;ollhec: e r necessiJ <ld ,~ d,' (T~dQr . cun tt' /Il
pl ado com direi to de prefer;ncia , me rcê d(J constdçàt": man .i r ' . -( ~ ;UllH' ncia 

ao ato abdicativo. Desde que registrada a penhol'a. A l'; UlIltil. ! 'e:-, t l'Íc;\,~ na da 

t eul a ver com a produção de- eficdcia do ato de penhor'a. C .. ns i dt'! 'ç doi s as

pectos, Registrada a penhora, presume-se, modo ahsoJ , ut~ . a j r ' au~ executi

onis. Por conseguinte, qualquer ato que atinja o direi to de cI' cd or t e r a 
contra si presunção a.bsolllta de f['(tude. a que não se p,Jdf' tcl "! '1[ · . POI' ou
tro lado, a exigência de anuência de t l"ldo e qualquer c red or' , r t' l,~ si mp l es 

existir de pe nhora, estabeleceria au s ência de Limites , f"~ "> ! (' q\l\~ (' tit u

lar do direito real pode. em te s e, res ponder por execu ç;cs rm qualqll cT' co 

marca ou vara do Brasil : Embora s em lllE:' f.i.1iar a po sições (']U0 t"0li fen"m cf i.

ciÍcia constitutiva ao registro no caso de penhora , PPllS,l 'l U" ',P tr'dta de 

minima exig~ncia d e publicidade a ser r eclamada. 

111. - Passo seguinte: dír ld C,111f " n êl -

exerc í cio. Todavia, por um aspecto de facilidade de exposi çi1 0 d<? r<l~~ i~, c f 
nio, permito-me examinar, a,ntes, ti. ()utl'êl matéria posta em iln~ .l í'5C . I~ di

zer, a dispensa de determinada.~ formalidad e s do sistema T~;rT~I I~' . 

IV. - Ao exa minar a j ~~0 ~ ~ R eg i~ trn 1 0r 
re ns, obseryara Pondes de Miranda l!m~ o Decreto n 9 451·-Il c<"Jl t .l l lk\ " I ' C~'J'.tS 

jur-idicas minuciosas, prolixas, que ti ram ao instituto <1 pq' uléi l'i edaJ, de 

que poderia gozar" e que deveria ser r epens ado, de sorte d. Sí.'[' construid Q 
dentro do sistema jur{dico do Brasil. Ou se ja , "pode ril' a se inCT" ll s ta,r!lo 
sistema jurLdico, em ve ;:. de se!', corno at~~ hoje, algo d e ('ol a d~) d t~l e " (çf. 

"Tratado d as Ações" , 3/ 200, § 53, n 9 3'). 

fi bem da I/erdade, a êx _, st~~nci a dE' urna es

trutura r egistra} PI'opl'ia justificou-se a se u tempo. qU<lnd,) il l\-~x is r ja si s-
, I, 

tema reg .i. str-al irnobiJ ial'ia adequado linséJ.tisfatorio o I ~e&,istl' " (fera l dis-
ciplinado nas diYcJ'sas leis e dCC'l'c t C' $ imperiai s, dssirn ( "flie no Ll c ' re t' (' n" 
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169-A -CL Afrânio Carvalho. "Regi.stro dt~ Imovcis", r~s. U ,: 17 J. 

~Ias, est<) estrutUl'a n~~u .;; t t - (l! Pl'l'p I'j a . (l 

par da s ua "metícu l.osidade e proll'X ·id.td0". ii!;lIa.lmelltl' Cl' lll ilihas b ! '('çh ,l'\ ,10 

afastas do registro os atos judiciais e t rdnsmissõe s 11101.~ti~~ ·H ~ . 1")\.), 

Decreto 955-A). 

transcríçao a ser titulo aquisít .iVl' b ;~si ( ü e se txazelld l' iJ l '(~~ í :'i t !" 
bém os atos judiciais e ca.usa mortis, Los e se viu (l, SUpt>['l ori Jad e d,~ 
sistema registral. 

t· ,' 111 -

nQ 'o 

lnccmpat f \'(:'1 com o Re g i ::, t I (' To rTt' !1 ~ . ,I j'j r '

mQU a voz d.e Clóvis (IICód. Civi ']Il . 6ª ('d., 3/ 64, qu('. n c' eF1!n nto. T,'\ , It' 
Se curvar' à tlcuriosal' e "sorratE' i nl" fenua de J egis la..!': <I I (' i ('1 ,-:, l i IW/lt:\

ria, de n9. 3 .446/ 17 ~ mantinha o registl'o especia l e se r n :f ! j gou " du I I 

ordem registral (Cl~vis, ob. cit. , pg. 65)· 

No .e lltan to, verdade e quP ,v si , i P- , .j f'c" -

gi stral comum fic0U rest.ri ta a f l ' élIlSllliss ;lO domini a 1. (1 <; 1 SI C'ln él L. l'l l~n s 
quedou limitado a traduzir maior pl'oteçào jtn' idica quanto a.c ilrl~~ \' í.'l . "t iJ'-' 

mando sua boa origem e cxpurgando-o de vici os, refletillrl ú-~~ i 55 0 na 11-

fesa quanto a pretensões dominiai s . 

P ode-s{~ . jr.l a.qui, enfn' llt,lf p rim e i r'a qllt' S-

-t.ao proposta. E dizer, jungido o 1'(~ ,g.i~tt ·Q TOITl' n s <L 11Il~ I -;) <;Lq1Cri,~I 'dad(' J -

l,ldica, cemo a.ntes referido, qual il função do titulo emi tldü? 

Es te era Jéldo t-asico n,) s i 5 t ema T" lTen<; . l' e 

10 cndo o, transferia-se dominio e dirc'itos n~ai ... · . pl)lh'r-~e- ia \.'11. ·.J.r a 

construção d()utrin~da da incorporasão , quanto ao s tit.uLI.) s de C' l'cdi
1

0 . 

, ' Mais, o proprio pr'incipio da liter'alida~~ poderia se r inv .,:'cad l.' . 11 <1 III,iid a 

em que o ti tula.r ou interessados nâo tinham de pl' oced e l' a C'lItr·,) e:X;·1me (j ue 

não o do tit.ulo (cf . Arn~rico e Cícero Lt'pf~S, II Reg i st r'o Torrens ", p~ . 25 I. 

Na medida em que se mo b ili=aro d .il ' ~i t ,'.' e 

se facílita sua circulação, a l e lllbriUl ç a dos pr1m~fpi os ca mbiaiS Ut ~ ~· 1 11-

tui t.i y,lIne n te. 
Entretanto, com o ad \·~~n l . 0 ,: 0 C00,,:.,-, C l vi l. 

tudo .isso desapareceu. O titulo d ... ixa de ser um qUél,se-t i\ u l , . de crt>d ito 

real , pa.ra servir como mer'o documen t o de atestação de cLi reit.o ou . pt',·il it.i-

do Q c onceito doutrin~rio , posjçio jurídica. 

L~H)ge fÚ' él a in G orpop, ca ~' "li 
juridico aproximad~. do direi to ao t f tulo. Documento, l·P, C' ( ' · . 

puramente declaratorio ! em qu e se afir'ma existir de tE" rrn llld "; O 

f t' ll~ nle n o 

Ct~ rn 'fei.to 
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Ora, passa a ser cxcrcsc ente a ~xigencia 

da publicação dos édi tos (talqualmente di s puscl'am os arts. 21. Decr '\'t(' 

451-B, e 55, Decreto 955-A), para a mera emissão de segunda via ~'U segun-
do titulo, como se preferir. Por sÜ1a]. a circunstancia de ser extr::J.çãQ de 

ni.'vod tulo consta do mesmo, a ev idellc la.r possibilidade mai()n~s d'i- a I :1que 
(cf. art. 55, Decreto 955-A). 

o titulo ja nao mais repre s enta d~rnfní.\1 
nem serve a sua transmissao. 

Por isso. conclui-se raciocínio. igua lmente 
desnecess~ria a sua propria emissao. 

Aqui e de se procedel" breve ,inC U l" S ilO naqu.:!:. 

lo que Pontes de Mi.randa denomina a "Ação do Hegistro Tcrl' f' n s" . 

Disciplinou-a o CPC/ 39, arts. 4)7/,~64. 
Hodiernamente, o tratamento legislativo est~ em os arts. 277 a 2~8. Lei nº 
6.01S/73. 

Em boa doutrina ja s e d('staco u que (I I i.-

tual previsto, em realidade, OitO caracteriza um autenrico siscenM n~.t; is

traI, mas sim uma. "ação civel de saneamento ímobilíário" (cf. i\frânío de 
Carvalho, Revista dos Tribuna.is , 459/ 25). i\ lei reCl'JTell ao ,' plh" rr-o( ed i
mento edital , até pela óbvia ra:.:ào de indist.intos e ger,ti5(':3 i nt'~ l !;· S S i), d,~$. 
Esta convocaç~o por ~ditos remonta aos s ~culos. Desde quando se illstituiu 

procedimentos provocat~rios (cf. Pontes de Miranda, "Tratado da s i\<;0CS", 

2/ 259-260; com ponderáveis restrições, Adroaldo Furtado Fab r.i c i c' , "ComE'n-

taTios ao CPC" , VIII / III: nº 211; por todos, Jacy de Assjs. "D ·~' R\~E.:i. $tro 

Torrens tl
, Revista dos Tribunais, 371 / 24. 

Esta ação dvel de expurbo . v.ia{:'I'QcedllOe!2 

to edital, permite a oposiçao de interessados (art. 27S. Le i nº 6.015 / 73). 
cuja omissão acaxreta graves pn~jlJbos jurid ICOS (§ 94ô ~ ZPO; J ;tc y de As

s i s , o b. c.i.t., pg . 25 ) . 

A C,)!lc]ulr, em sua feilfão at ui.lJ o 

tro Torrens corresponde, tao somente , a uma ação de " Sdneéln!e llt~' iltll'bí l i~-
rio, com registros em livros plAoprios a te o advento da Lei n O (l ,Ol 5.' 73 · 

A última observação passa d. s e!' an<1 li~adiL 
A vigente Lei registral trouxe n matricula, com amplos dados d~scr·i tivo~ 
do im~vel (art. 176, par~grafo único e incisos), n~ma qua se idpntifí.caç~o 
com o sistema cadastral QU, como se d~sejar, um quase folio l'ca l. 

i\ matricula, lançada 110 Liv ro nO 2, li do 

Regi stro Geral, corresponde il mesma matricula previ s til pa ra o Lí\'n' l>]d-

triz, corno se pode ver do exame com 0.-'> arts. 10 e scguintl' s , [l CC ITto n 9 

451-8. Diria, até, existir' maior compJcUtude na matri c ula disclplíllad<t p~ 
la Lei nº 6.015, confira-se çom o art. 10º e §J9, Decret o 451 - 0. e as 

http:Tl'ibuna.is


ESTA DO DO RIO GRAN DE' 00 SU L 

PODER JUDICIÃR~O 
CORREGE'DORIA ·(;ERAL DA JUST iÇ A 

FL.OS . 

PARECF..R NQ O(1/88-AJR • 

. 
exigencias que contem. 

o qu(' se relfl de indag aI' c ;'1 n t' ( i.' ss ÍJ" , i t' ..i, ' 

duplo lançamento de matricula: no Lin"Q n 9 2.. Re gi str",) li<~ r d I . ,' rJ (' Lí \"1',' 

~\a.triz. ,/1, complicar, acrescentaria. il I"edí'1ção do art. ~ ')0_ Lei ri (). (1[ =;' 
73, que manda proceder inscrição "na matrfcu a ", em verdad e} r'o re l! i "t j' ' , -:11' 
que não cu i dou o art. 167 , 1, No mesmo s entido. a.ind a lemb r' ,H'ia-q;'le ~; br;.). 
d0utrin~ria, editada. ap~s a Lei n9 6.015, su s tenta pe rmanê nc tí-l da. mar ! i·· 
cuIa no Liyro Matriz (cf. Paulo Tormino Bon:,;e s , " O Imó ve l Ru ra l c :-cus 
Problemas Juridicos", pg. 109 ) . 

No entanto . dito enr endi1l10 I) t (, tem p :,'!' ~; 1, 

em essen c ia , a, for"ça da 

de id~ias ~ rotina. 
tl'a diçãu. SL'T1\ intuit ,) dcpl'C' cLltiv Q, um" il.(".L':n ,'d. I ,, :~ ~,\ 

Senão , v e j 'Lmo s . 

Em • . inteJ·pret a çào Jiter'aJ. outrél a Ç <,H H: 1U 

sao. Lembro que o art. 46] , § 49 , c.r.e. de 19J9, v ige nte at~ a Le i n -

6.015 entrar em Vigência (ut al't. 1.21 8 , inc. IV, c.r.C. / 7J ) , m~ n L j" lla\'a 
que o JuÍ'z "ordenar~ a matricula". J~ () gizado art. '2C ?) , Le i n" 6.015 . ,, !lu:. 
que "se inscrevCl o i ;;~vel (art. 285, § 29 ) e , explj c itandoid,; iq, " o o fi 

cial inscreverá, na ma,tr{cuJa, o julgado que detenniniJr ri s ubw:i ss,~.i (, c10 .i n: 

vel aos efeitos do registro Torrens. 

fi. diferen ça de reda çà o li! ('X {:'J"f' SSi \' a . lima 

coisa e determinar que se pn~C p.dél a matrlcu.la. Outr'él , que se i nsc r e a n él 
matricula. Não se deve (Ilvjdar que 11 0 s istplJ1it regi s tral ;wt (' í 'j ('r- 111<''1.1 ' 

tia matrJcula no r'egistro comum. Agora. nâo s ó ex.iste C0 IT1 (' a. Le i at u. 1 dc 

termina que nela ("na matricula" ) se i oscr"eva a proteç.10 dl' r- Cgí s tl 'O T\.)l- 

rens. 

Exegese qu e tem por sim Q a~ r e ct0 ! i tpl d l, 

beneficia-s e tambem COlO Q po s icionamento si s temáhco ( c 011 ~lde r <l dd d. t1 , \ :1 

estrutura registral), bem como atende ô hi s tórico e gen e n J1i z. a dI.1 !". í: !: liI,' 

de simpl i ficação do registro Torrens, trazellJo-o pa ra ~en t_T'_ d e' s i ~ tem,!. 

comum. Evi t ,a-se repeti.ção de a tos e acréscimos de despc ,)é'<;" em irn;, LI du·
plicidade de rotinas registrais. na medida em que inexi s 't ,,' nt:e qual qut' l' d i 
ferença entre a matricula do antigo Livro Matriz e a do L iv ro do Regi stro 

Geral. 

Nes ta J'ibal t a de idei as e qu e S E' ':llC (l Í, Xd .. 

Provimento nº 02/ 80, da Corregedoria-Geral da Justi ça d o Esrado d e l ; 0 i ~ 

. que j~ apresenta quase uma década de .produti vo empr' l'e;-: . 

Aindél há questão que c umpr'e t'nfr- e n t,:lt', ..\en 

tro deste mesmo campo. 
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Como se si\.be : a fe- p,íb Li cil Jl' r " : l~ i s t :n1d(l/" 

l im ita-se a cobrir so os ne ócios jur{dlc ,1S e djn~itos (kLcé'i d \"' ,) l' n~nt,~.s, 
conduzidos à inscrição (cf. Afrânio de Carvalho, I!H(",e;istn~ d(' I ", ;V(~is " .pF- . 
1 ' ). i dizer, o efeito constitutivo do registro e a f~ - p~b l i ca 1 i mitam-se 
ao direita inseri to. Como lembra Pontes de Miranda, a pn' sull c â~, ..10 a rt . 

81 ) não COflcel'ne à transcrição rneSlllil : nem i1. indicaç0es J ~'. f d t o \.· \' n ::' ~dn t(' s 
dela. Aspectos como a situaç~o do im~veJ. suas dim("ns~ c 5, ~~Ist~nc id d ~ 
rertenças e suas qualidades) nao s~io obj eto da presun ç ão .1. e !4c~ 1. (c. f ~ ! lT J ~ a t.a 
do de Direito Privado"., valo XL § 1.224, nº 2). 

.la ri,) regist.ro TÓITcns, ü S d ,L(lo,> f~ticos 
postos na mat.ricula se presumem vCI 'dadeiros. Na ob se rvcu;:ào de l' i1U 1 ,,1 T~' r
milll1 Borges, o registro Torrens faz coincidir a cene::'il jUl' i d 1('a C('Tll a cer 

teza fáUca (ob. cit. ; pg. LIS). 

Podcr- se-ia dizer , num a f alsa c tl CA. que 
a inclusão constante da mat"icuJa 0\1 a a verbação que s e pt ' 0 c c: d ,~,; s(' th} r ,' 
gi. tro padr~o, quanto a estar 0 jru~1el t~mb;m filjado a o s i s tema T0rrens . 
s r ia dado [atual e, pois , fora do alcance da presuflç ~C da f~- ,~ t l i ~a . 

Dita exege se, entrem,~nf(' s . olv i d a r ia a 

ex i stência. do essencial: a. pl'é d a ação de expurgl.~ e 5 <:'U S ,·'f<'i t ~, !,>. 1l .~! o:Ida
me n te da sentença ali pr0ferida (a r t. 28 7 , L€'l. n º 6.015 ; ,<1. ! \,:C l ~<! \~ J u

dicial, com oposição ou n~o , de natureza constitutiva (lf. P0n t r s de Miran 

da. "Tr'atado das /\ções" j 3/ 198). O regi.str'o, pois, sej<l f'I II , ~Ul' l i v re fer 

feito, ter~ , sempre c sempre, eficácia mer'amente dE.'clalat i\d . 

Dest ' art. qua ndo se tr-d2 i1 l ' ('!:i~, tn) (' aco 

jud.i.cial, já foi. proçedido C' saneamento im'lbiU,lTü' (q\1t~ l'x i s t t' . ~' (, l'\L' a.d a 
i nsistencia, em função da sentellça) , conferindo o regi s ~I ' (' ;i f' Cll -,', (j pU--._ .. , 
blicidade r~gistral quanto ao mesmo. Examine-se, no pa rricul a r. d pro-
pria redação do ar' t. 288. vel'bi s "(' julgado que det('rmll1a.r !J su bmis~ ;l~~ do 
imóve l aos efei.tos do registro TOlTell s !l. 1\ .rn~p t'ül..l~~.r: n Íl) c:u;'Jli [fu i " . (' 

que explicita caber ao julgado i1 submi.s s ão do irn~veJ ,h1S e f" l ti..\ :- de' T~..,tTen~~. 
Quais estes efeitos, qLlélOOo o imóvel nlral já está no regi s rn' (' ('mum (' l e-
ra de sujei tar-se ~s regras do C,-;digo Ci vil quanto ~ . SlI.l a l iel1d\~\ 0 e 

onel'ação ? Apenas a proteção a maior' deCOITe!\te do s<lnea rTi,~ n r-oiHl,'bi 1 í~
,rio ( e um eximio n~gistrador chegou d utilizar curios a e xp r c s s;] ( : lla. pr d

tiCd, um verdadeiro usucapião em prove.i 10 do pr,;prü) t j tuLlf' '\. Em ('íl n
clusão, é o julgado que procede o expurgo. e se le\<1 a reg i "í t r o .:' ,it o ju

dicial para publici~ar seus efeit0s. 
Por cónseguin te , impõe - s e dce Í. l iH' ~~nt.(:n-

dimento no sent 'ido da dispensa de cmpn~go dos livros pred ~ t ,, ~ ÇI1I ,-, ar-t. ._ - - -
14, Decreto nº 9SS-A. 

Aé'i nO\'(l S filiaçõçs de .ílllé,'c í s 
Torrens irão ser processadas atravl;S (l ação dc ')anca. me nt(' i rn d >il l,;r io. 
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I . J ~ • 

disciplinada em o art. 277 a 28 8 . Lei nº 6.015/ 7.3. arqui",l nd('- se ri,\ t"l l' rt~ 
rio do oficio ten-itotial em qu(;:' sit\Jad,~ (1 im~ve1 ,~ r'r' nc\~ dirTi('nt(' {" .. l ( ' ,,

cumentaçàQ autuada"), lançando-se f"(:giStl'~lS n0 Li\TO nO :2_ (' d() H ,' ~: .i ~ rr(\ 
Geral. 

\'. Sugcl'em-se vári as :.;, o)u..; ;· s r \~L' iç (·< . 
No caso de ja se encontrar o ím~vel vinculadC'l ao reê) q f'Ç' T CI T e lJ '" 

ocasiao de qualquer negócio ('nv01 vendo o mesmo, que tel1h ~ Li,,' :se!' 

a registro. cumpre. em nâo havendo, abrir'-se matri c uJü, ( a :' ~'lld \) c C' n s 8.1" 

a t~xistência do registro especial na proc e dência: an. 1i'6 . j. d r. uI, j,·('. 1.1I , 

Lei nº 6 .015). Ap~s, irá se averbar os da.J 0s do registr'l' T" IT ens (;.lI ;' rTI ~h.' 
nÚmero da matricula, n~mero do livr'o e folha , assim como d ' t a do l ' e?, ls tr-,\ 

TDrrens). Isso a vista da titulo ou de ce r tidio passada rp ] o r pgrs t '~ ,0r 
em cujo of1.cio se encontl'ar matriculado n,' sistema T0IT E' II S (, im(~\' (:I. \ 

irá se registrar o l1egt;cic judd 1. cC (assim, em ordem , i r' ,; ,<::e prN' crlc r 

tricula, depois averbação da exi'iténcia do registn, T,'rTen~ ~' . r,"r' l~ J t , Ill(, . 
registro do at.o negocial submetid,' il registn'). I ss l.' ,<\l\' t, ilrnb ~1l1 P d l i \ 

lienações parciais do im~vel. N~~ st(. caso, na busca de quI' a matl I nrld 

mil -

d-

pre corr('sponda a um "retrato" do iml.1veL e por paridade com a ~ i "'; r ~..I ma t j -

ra do Ton-ens, írá se abrir rndtr i cula~ tan t o pacJ () imó\', ~.l n: mall c .';c ~ll t c 
quanto para aquele que dele se destacaI' (cumprindo que a e~cri tur' ,l ~,tl l' J 1-

ca observe a individuaç~o de um e outro I. averbando-se. em a mbo s os - a
sos, o registro Torrens. 

Já estando /IIdtrlculad0 ') ill1~ \'el n" lh :'g is-, 

tro Geral. bastar·á, à vista de Ct:'[·t ídão passado pejo r egts t r'él d0r' (~\I a 

exibiç~o do pr~prio título, averbar a cxist~ncia do Tor re n s . re gistralld~- sc. 
em seguida , ato jurídico. 

Em se tra t ando de fj li~ ~~ 0 !lova. ~ pa r 
do proc edimento de jurisdição \'oJuntnr i a. (que fic ar ;í il t'q !!ivadi) lI(' l' f i 

cio terl'Í torialmente competcn te, por onde deverá SE'r en,; li!! i llhddo ). 1' <11; ,' ra 

abrir matricula e . em seguida , l' egi s t.ral ' a d ec isi{,o jud il: la l de d~ t \"r' i 
mento. Já havendo matrIcula, caber~ apenas proceder rcgi s tr". 

Pode ri a \~'Xistí . l' dClv ida 'luant o il n:! t'\l ;' ," ;:a 

d0 ato registra l, llas hip0teS(' s d", nova ~ f iliações. fd/ ; l - St' CIll' l ll"OCI· Í, ... 

ção ll o que significa cegistrc. Entrementes, o art . 1.6:-. r, 11;10 r;> ;:; ~'~' ( 1 f i-

cou tal regsitro, Já o al' t . 167, IJ. que cuidou dn aved' il ç i~ i.1. , ' h . / e ,<: <; çl-

mente mencion0u. item 12 , declsQes que tenham par l'bjetc a () ' ou t [r u! c-; 

registrados. Decisões, bom gizilr, E' Sl'U efeitos: 
Penso, t' lItr'€,tant,)_ que dt·'\,' ;; pr':~\ ';l lf'(' ' r' t1 ,'~ 

ma do art . 168, da própria Lei n() 6.015, considera ndo a pr' pria natu r e ::a 

do ato levadQ a registro. Nâo h~ qua1que r' violação a o I'cl. t id cl r ~'r e xa u ::; -
tivo

J 
do art. 167 , 1, posto que expre.ssa a pr:'pria lei t~1 1i dctenlli ndT d 

inscrição (registro). Veja-se que a lei registra1, com,~' tennlnd P"l' a -
contecer, n,ic foi fiel ao termo único qLl~~ pn>tend c' lI. ,'~;" im, em (' dn 1 _ <.1 

261: lllscr i ção de bem d.e famil ia, que, se repete em o ,li ' !. :.',(1) , r, a 11 (' ::-''' ' '1 

lei cuidou do registro do bem de filmfli " (an . l()';:' , ] , I l. P~,d('····:--,' ('1 \\ ,.' 11 -
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,~n tcllder' : ate, um cochilo do legisladol' quanto ao reg .ist.L\ TM'l t'!1';. r l-

lho esp~rio c renegado. 

an~lise do n~o cxerclcio. 

A r' etl~ncia não St' cQnf'undc ,-'om o 1\;\' -\'~x'J' 
cicio do dirâto (cf. Jos~ pa.ulo Cavalcanti, ob. cit .. ç. .g . )')7: ---l-. I-ó\, ,is 

Bevil~cqua, "Teoria Geral do Direito Cidl", §74, nº lI: OI' I:il id " Cc' m·,'5, 

"Introdução ao Direito Civil", 3 2 ed.) n° 8z, pg. 124: Cai,' H, 1I' ic.' d:l Síi-
va Per'eira, "Instj tUi.ç,ões de Direi to Ci vil ", 1/ 281. n" "1 ; \ !d( ' 

0 b . cit., pg. 1.148). Inexiste (1 elemento vontade de Dtlir m~ 0 J~ 

to. Simplesmente, deixa-se de eXt'l'cer o d,Lr'eito, que nçrn t"" i s;:;.,' 
d i l'\~ i -

\!,~s a-

parece. Trivial €'ln tHreito que c não-u:so não é ca,usa c)"ti n u\ .\ . .'\ P('TI <l S , 

n0 que tange aos direitos obrigacionais ou de naturpza ~0n ~j t u t lv a ( di-
reitos formativos) o não-ex"fcicic somado ao tempo ira dCal relUl' p C' S-

eriça0 ou deead~ncia ! respectivamente. 

lembrada distinç~0, ra ~ - c , se ~uin t e di= 

com a possíb i .lidade de se verificac incidência de lüpó(('~e ~ el e n ch'-l'X~'[-" 
ci ci.o da faculdade. vantagem ('lU PQ ~ i ç ao juridica (OU~ élind ,). J H (' it~') sub
,ie ti\'o ou formativo), Carril) se prefe ri r ! decorrente de rili'1\ ii .. ~ d,' i ;: I ~\· ('l 
<l O rcg.istl 'o Torrens. 

Desde logo ~ de s e sali~ntar que uma Ja s 
vantagells da constru~'8o antes proposta, e s tit em que é1 unif ic;.t \:~" de lan-
(; ,ll11entos em urn dos ::5 .lstenlilS evita il. eXlst;llcia de dupla \)/ 'd ern d(' t'C'g., i s-

tTOS e a. eventual oC'orr'ência de não-c,'iucidência. entr'''' (urlr 0~ . 
p(\IO outro lado, já. con s téll hil~ /le' Regi st ro 

Gera.! a vinculação ao Torrens. desca.be cl1gitar da pcs sí bi I idad~' de na -
E'xerclcio. Enturmados os registl'os rws mesmos li\-TQs, ,( con~equ,~ilci.a. E' a 

garantia do Torrens acompanhar as dentais mutaçõ~ s qUt' Q lii e~~ i rn ~\'el \J.e1' 

il ~ofn~r. Exemplificando: sempre que h ouver saque em : '~ lil(; ã o ;) i~n~a tu-

telada. i l'a' se averbar' na nova ma. tr ÍcuJa, a exist(~llCia do T ()l'n~Il" . ,\ re-

nuncia, e decorrente cancela.mento, é que eliminar.iü es ta r i,,-,t' C'\à (. a ma . .1C'r. 

Restaria indagar daqucJ e~ lm; \c i s o nde 

i m>xi stir regist"o no si stema comum quanto ao Ton'ens. ~ o tild i'.lIj(' n r.(: . como 

te.nho ciência pessoal. de in~rnel't~s casos em Que sç f ez (\ ll'g i <: tr-o m" re
pel-tório fundiária padrão sem que tivc',se havido s em~~ IIJa ntC' pn' v 1(j~'nç ia jl!~~ 
to ao Türrens. Entender a.qui como configurada l'('n~nçia titci ta ~'<tr',,(' t' -m e 
forçar' a natureza das coisas. Por outro la.do, inaceitável c gi ri\r d~~ ,,1.1-
guma causa extintiva do direito ou POSjÇã0 jurid í ca nâ0 c0git;ld a em l~i. 

Penso que nestes ca s~ s. dt' n ~ t)-~~ xelo('{ciQ, 
em que houve ou houver o regis r f ' C s~m êl. transposí ção ( é1 pa r ' r da vi gê~ 
da do provimento que vier a sei' expedido) paca (1 S.í s tt~III, \ C01!11{!1I do v In-

c ulo ~ tutela Tocrens, ou sem a realizJç~o dos atos tl a nsnli ss ivQ ~ junto 
ao Torrpns (hip~te5es antecedente s ao aludido provim~nto). ~ d~ se a dm i-
(-ir a. n~atjva)ào ou recompQsiç, .1 ,~ do ('(~g,i 5t ro Torrens. rard t -l ! d 'ei to. 

tão iq1E'ndS . c que caberá pnJC(~del' açe' s t ransmissivos j u nto\. iH\ LiY I'O ~ta-
triz. desncc:essár'ia expedição de dtu.l o (' ct'rn cilUu'la bi~~l'-' J.' "('I ' ,~ )'1 ' ('-
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procedido o registr'o em prol daquel e que estiver C , ' nJ() r irlJ!;ll' de' 

no l'cgi s tro comum , evitando-se di v('rgênc l il dos r'egi s tI'C~ . 
CL1J'(1 t'$I~. t'poctullu . ' rlfal- i::-.;I!', 

sucessivas ali.enações, ,i recomposicão ou ,'C' t"[ '1l0 ao S]!it ' 1I1 d 'l .. ' n-':"b 

torno este destinado a permitir ~r'~n s p0siç ã2.) há de se f!;:('" corn 

v~ncia do principio da contiou idade, J'N' ol1s tr'uindo-- sC' l\O 1,'f1''' [1 .') iI 

ta de transmissões. Mas. c"m um,l pe\uliaridade: o r-ituLlI do tt lt in c. ' 

lo extraldc pode fazer a transmiss~() dire t amente ~quele a q u~ 
da o atual registro fundiirio. 

i . 

I. I' t' 

;) 1-':", 1"' -

I: í t IJ ··-

mentos corTelatos desta CCl" aJert"ad0 pC'lc\ eminente De s , O~ , dIJ(\ [' \' n l i" I ,:. 

creio opor' tuT10 proceder-se (,01-1'<>(' ,((' quant o ao que C'1.)nst d (,;,. c' ['I','\'i 'I1 ~ 'I i1 ,~ 

8/ 8J, naquilo que se refere ao fidl'ú,~,,,,i,,so. 

Satddarnentc, o Cidi:'H_:,:"l:<, ',, \ (' (rl st ít ll ,\ 

"jurldic\) <>m virtude do qual se Hdq\l ~il'e p'''priedilde com;l : , ~'r'cnl. ,> (' I 'I ' jld

ção de conservar o l'ecebimcllto e, (.' ('1' lIIorre, depü is "L:'_ CCl '<' t ,~lflr , ' ,'" 
sob determinada condiçâo, tr'élnsrniti.r (J out,'a pess,'a. risí,:.c ,-'U ,I'U d i !,!", 

(cf. i\rmandc Dias d e Azevedo " 11(\ Fideicomisso no TJjeei t (, r';~tr iç,,', f'!.!. ~\' ). 
Assim, a mOI'te de' f:id(>1(', \.wIÍ r .~ Ilt \', ,,,' ,~ 0n

tr~rio do que consta no r e ferido p r~"\ v.lmf:'nto , nao ext.in-"-(H~ f ld eiC\.'TTiI "s,~. f

xatamente ao oposto. f~-lo eficaz. 
Parece que se pretenJc>u t a la r, . ' Ii' II I \) !'-

tl" do fíduci;i.rio, quando então se (1~1e[~a i! s ubstitllj~: ã() t id (' ! , ')ll!j '-" " ; ' ;'\. 

Cancelar (1 fideicom.is ::>', qlla!1 d~\ n!," ' l\~ 

fideiconlÍ tente, e o contr~rio do que deve ocorrCl'. 
~ , 

En ta '-', s e e s t a c e [' l." o ,"lI" t, j 9, 11 Í, j .., 

citado provimento. quando se cogi ta de hipót es e de caduC'. idad,' d('t' l!l lJ,t. ~'1lI 
lei {art. 1.738. CC), equivocada est~ a :1.Lusãc do ano ]e, r. qUil ll , j.' 1-<,"

mete ao ~bito do fideicomitente. Bilsta, po.ís. substituir fi j~'ic" l!l i l. o;; l lr· ,u 
ra fiduci~r'io, corrigindo-se o provlrncnr-(,. 

\'.111. U P 1 li( O, po _; , , ; ' l ~ ld eXj'i.' Ji" . " (1 

seguinte Provimento: 

PROVlHEIITO !Si!! 

o Desemba rgado/' CltlSYU\.l.'l DAlELW ,~1-

RA. Corregedor-Geral. da Justi(;a. no llS0 de suas atribul í;O ('::; i.eg;\ i <, I'<'s o l 

ve: , --
Considpr'ando que a t-- (~nunt j il a s i. r- U <-l" .l _' j :!. 

ridlca decorrente do sistema Ton-.~ns éor-rE'sponde a inso f i ~fII~vel \~'ld <l d l' 
jurídica. sendo objeto de re .ireradc pl'sicionalll~'nt" judi e i,l l: 

C011sidcrando conYell .í~!l í a d I' l'~~U ;1 r Ll J 

t ' t " aç ~n eVl't·.~ndo du·ui(j·s ', ma eí '1~L.1Z' d", . 0 'u 
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tI. l3 

Ct'l1 s íder::Jndo qUE' [:'Iell;,rncnt\~ \ i ~~ "' ('l " na 0 -

-exercício das vant '-I.!<.cns dec01Tcllt (:S dl' l'C'feridQ Sist(,llIil , i1 ~, i ,l: <' ~'rll(' f' ,, 

ter ia r reativaçâo do "lesmO; 

COllsidci'ilndo que. com () "!n~n {' ;t il L~'i 

nº 6 . 015, d~ :iL 12.73 . mel hor exe ,ges(' t'.'jté~ em enterl\i ,,~r c"Tl C el1n' iH to5 ,'<;' 
atos regjst.rais do sistemacaJu n e do Ton''C!IS noslivros do r, ~ gi'ii, n.' pa d r ã,-. 

com simplificação e menor onera çâo a üs beneficiários da p ) !:' i çà" j\ll'idi ':-il 

daquele registro especial; 

CO l1s idcl'tlndo conveni('/l \- ia de r etif icar 

Pr ovimento nº 8/ 8,3 ; art. 1º. I; 

CAPíTULO r - DA FTLli\Ç ,\O AO REGISTRl" 

TORRENS 

Ar ' L I º - Requer'ida. a :illscr.i ção d~' im0v\'1 ! ll ' fll 11 ,' e !!l S 

§ 1º. 

tro Torrens , será obscn'ado (\ r ! 'N' ('.i iJ ,'~nH" de fi

tlido pelo s 'Irts . '277 a ?' .~ ~ Le i 11 9 6 .1.: ]- 73. Cl'm 

ressalva daqu.i:l\.) que foL' ainda ' p l. i ~ cl. qu a n

to <1l'S Dec-ret," s t1ºS 451,- 8 , de ,'\ l d <~ n,;!Í,\dp l \f~l . 
e 955-A. de 5 de novembro de 19~( \ . 

, _. 
tD a pretensac. o Ofiei,a I .:i(~ ikr:ist[·(, d~ 11::,'-

veis da Zona ~'JlI que se t'IlCl.'lltl" élr' '-' ilih' \p l . 

/ln: .2 tl • O l' cqueri,ment o, c<.,m a documenla ti O . Se l'il r r,'-

§ 29. 

§ 3º. 

tocol.izado e .:I.utuado, vel'ific and() o (t ixi al ~'-' 

() mesmo se encontra em termo~ de $<:>r /psra c h;d," 

(art. 2'7). 

Consid erando i rreguJar o pt-did ,' ,' ti 
taçuo, (I Ofic I a l poder~ cC'nccd <> 1" f'l'a,z" d ~~ at\:' 

trinta (30) di.as para que o .intL' r t' S~Ld o pnK C

da sua n~gLllarizilçã(, . 
Não concordando com a ('xig~n('"i;J Jc, C' t'l .:: ial , () 

j n teressado suscitará d dt;VÜ!'l . 

Estar00 em termos o pedido. ~u sa t l ~f ~ itas as 
exigências propugnadas pelo Of ie i Cl l , cs te Lu'a 

reme ssa <l. Juiz " pal'a seI ' de~pa dl()d \.~ . 
Imrr 'occd('nt~ ,1 dllvida. 00S JU;, Q S I ' <,'c,'h'I 'rlt~ d e s -

pacho d~sde J~go . 
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1.1. ! -l, 

§ 5º· Nas (',~nlal'C: a.5 do j nterior, Ç it ~ ('I ° d r r Ol' l' " " ,HilC) I ; ' (' 

julgamento dos processos, d\? jUf' 'i J lÇZto \ \' Iw d I . d 

do r0gístro Ton'ens ao JUi3 {' I i I '~ ' l t o I' J ,' ,'I ' 

dI) foro. tTél.1Il1tdrldü ü feitü, ,'lid e h l)U\(! I' , I'"L' 
Cart.ório da Dir e çã o do F,"n', \ .1 C;, .' i. ti.l 1. , ( ~'I II J'\' -

~ , ' 
tenria e da Vara dos Regjstr0~ rub l ic( ~. 

Art. 3º. Recebidos o s aut.os em jLtf::!:o , rr' , \c (~dj da d í :< \t ' j h ll o 

§ 19, 

Art .. 1. 9 

Art. 5º , 

§lQ, 

§JQ, 

çào (onde hl' uv<:>r· . pOl' competên('i a l' spe c l •• J l =,.li;; I 

e J' C f!. i <; t r" ,' l1 u v í d (\ o /'v1 i 11 i <J r é t ' i () l ' l'lI IJ i c " 

1.105, CPC); e s te detenni.nêll · ;~ d pu ! I l (" , , \. ;h' 

edi tal. na forma do art, 28 :2. Lp { ,<.o' 6. l.~ I :; , 

Serã.o intltl1adélS, por mandado. (·c upnnre s . 
frontante~ t" demai s inter e c;s ad " s . r ' ("f (' r ' i J ,' ~ 

o requerimento (art. 2i8 , jnc . .I 11 , Lt~ i n ~'! 

015/ 7.j ); 

i d" t . 

; , ~ 

c :~ tl-

Nâo cO!lstalld ~' il\'aJ'iaçâo no flI~' JI ! () I' ia l d~·' ,,: lf' i \·,.'. 

ou com e la não ç,\ncordanJo o l'~' q ue I ' t~ n tI ' . , "il 

procedida avaljaç~0 judicial. 

Defecido pcdid 0 dt' :in s cciç8~" \.~ .!tu ::: h url ,, 1 0t:.d j·d 

planta e avaliaç~o. 
Transitada em Julgado sc n tell ç,l Q1J C' d(>ft~ t ' i r lIl ::i-

criç~o ) os autos s er;o remetid0 ~ a o Of i ~ i ~l J ~ 
Registro de Imóveis . para. proc ,~ ,kr' r·egi. st l \\ ( [noS 

crição,l lIO l.ivn' n 9 2, Rt>gistl' \' ~ ; ~ r'a l. 

Antes do regi srro, será pr et>nc h i. •. t c' (' 
Documento de ar'recadaç ~ o de Rce pi r; s 
_ DARf. para re c olhimento do l't.llhh\ dt' , ;,itilf l t 1<1 

_ regi s tre..) TOI'('('ns. na PI"OPOI ',>"t ;; d ~~ d (,í 'i r ,l!-
mil sobre a valor da avaliaçãl) . ~1" Te,oui-(' ' ;1 -

e i onal, Data ndo de m:tis de triJ1ta ( ] (') d L é\ S <Í ;!ln

Jiaç;Io. cab('r'~ at.ua.lizar - se v,d l' r da 111~"" ítl;1 . L[1 -
dices das OTNs. O l~ecc.lhiment" 'j02 n í. p l·(,~- ~.j!d 
perante instituição financeir-cl Cl'l' denci dd'l . 

O DARF c0nter~. dentre outra s ~xig~ncj h~ . 2 C~ 
digo nº ].QOO, a cspecificaç ~ (' J a. ['ccp j t i:! \ ( Ull

do de garan t ia - Reg istn~ TC'f"! ·c l1.s! e a il l!Olfl1<1 -

ç~o sobre 0 im~vel, a ava lia ç ~ 0 c ofi c i o l 'bi
liário. fi c 'lnd., iu "qlllvad é\ em C,U ' U ) ['l<' U ll eI LI" 

v i.a s , 
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f J. 1 ~ 

C>\PITULC' II - p .\S ~ll~T\ CJ L , HI·lf·H I·;\TI;S .\ 

HllWE I S .1 ,\ 1 !LU ['tI; ' ' - "--',\0 

TORRENS 

Art.69. No C"S\.J de qUAlquer t'eg .ist J'(~ , I ',('r 

§JQ. 

Art.89. 

, . 
quanto a irn0\'l'J ja vincu.lado al) lt' s ié'! 1'(' 

ren,S, ou p;ll'te d~' mesmo . . iJb(, f · ~ at' ~H' i ,' ia I 1 t' 

gisu"aJor', caso nã" exi s ta, a llril : l d'!' {<-td a ! ,! I

tig0 176, L da Lei nO 6.015/ / il.!óH1 ... ·,j r!(k . e m 
- " seguida, él\el'ba';a C'. qu,~ n to d \."cI ', r \ ' Il ' i.! J , l dn t('-

~ . , 
rÍo[' .itlscriç'H' no Torrens.'r0S. l' !'\." · I.' ·.k'il ih~ 

registro dI,.' at,~. 

Já exi.stindo matricula, apel1a s '~dh'r;; ii\'t'rb;lr' 

xistência do F'E~g istn) T " fTC'IIS ,' , '(T '· ; ' . pJ-" ,~ ," (il.'r' 
ao ri"gistr·o . 

nessalva- ,. (~ r' e n~flcia e n~0 ,·-e'«('rc;\ i \.' , ,' ~; r,' 
pressa ~'ll tacitamente llIdníh"t il d, · . 

P a r i-l a c f (' c. í \' (li;: ã. (' d il S n~ a .!. j ;:. ,1. '~ 0l'''' J i l ': ,[ \. 'I l í' \' ~~ ~ s 

acima dcfinid'i s . bast'H';.'t E'xjti ç'~\ ' ,1 (' rit ulL~ h'e
r e n s. q l.l e f í c ü r ~ a l' q u :i v;l\.i o ~. m (';! t \,~ t ' i ,', ( , li . l' 1' 

t i d ã () li II n? g j :oi t' [' a d (1 r ~ IH ~ U (' s i'; {~ C ' d i I - ~ I' i Ç' 1 n 

no ~i s ternil especi.al. 

No ça~o de alicnaçôes pdrç.i.<1 J '-; d e' i !!!:-u.:' l. ca bc 
ra cncefTilJ' Il!dt, .. fcul;l (':Xi<:;t.I'llt'(', rlb r l l ld" " "il' 'h)

'ias mdtr.i.cuJa~.; rara o ífll~v0J !(' tll ; l rl\'S(' · fi ':':.' c ;1q u~ 
le que se dest' car. 
Para cumpr'] mer! [O dl' a. c i rn <Ól !1()!'II1<i ! j Z iH 1.., çWllpr i r ;l 

aos no á rios CbSCI'''d.rem d\:'SC1 " í (>~ , dc: s ;11' \'i1" t:' 

que f'assillé; d ficar configur'iIJ,' " l nh:\' çl. 

CICIO. 

/\ remwci<l .a p,)siçao juridíca c di r e i t,;,.'; o(>(or'

rentes do sistema T()f"r'cns S"I"~ , ' \:CI :.' ij , \ ,ltl ' él.H'S 

dcçlar~lç ã , dI' \.·('lntade .:scr'it ,l. tn:< t , ,,lTlI("(' p<1I ' 

ticulaL ~~Tlc;lnJlllhada ao 0ff c io Ç ·" T~'t ,cn t.c (aq.uc-
1 (' C"rrt q li e " s r: í .; (' l' i. n s c r 1 ç el' o ), ( 1 i : d c ,~ r ' (l (' il 11 C '.'. l rl -



fSTADO DO AIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIARIO 
CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTiÇA 

FL. 16. 

§ 22. 

§ 39 • 

§ 4º· 

cancelado o registro Torrens. aU-avt;> s <lllot ttçao 

na coluna destinada a ~Verbqç0cs. 
Requisi to de recepção uniCl' c.;'ns t ará dE' compr ~\ 
çio, simplificada, de que o im0vcl jntegra sis 
tema registral comum. 
Com o requerimento, ser~ ancxadc 0 titulo T0 r 
rens eliminado <la ser procedjda a avel'bil \ ; <', (' U 

declaração de perda ou destruiç à" do me smo. L ta 
~Jtima circunst~ncia constatar~ da a verbaç ~0 CJ n 

celatória. 
Casado o renunciante, constat'á ilnuêncid do Qut n ' 

cônjuge (entend:ia asslm a ass LnatuJ'a em ~: 0njti n 
to de manifestaç~o). 
Existindo direitt's reais de tCl 'c eir-"s $()br-c: 

imóvel, faz-se necessária anuência dos mes mo s, 
constant~ da mesma declaraç~o ou destacado. l d ~~ 
tica anu~nda hei de se reclamar ' éll\ credor que t ~ 
ver penhora incidente sobre o jm~vel, dE's J e qu e 
registrada. 

- , 
ART. 9º. O nao-exercic io das direi tos d eCO tTentes do 5 LS-

tema Torrens decorrer~ de simple s maTl! f cst élC :io 
de vontade do titular, inclu i ve de forma aci-
ta, di spensando-se apresentação dl~ Ti tlll (' Tor
rens na elaboraç~o de escrituras p~blica s ou Ou
tros documentos que visem a transmíss ã_ ~ do imo
vel, dispensa que abrange, iguaJIIl~>nte , o r eg i s 
tro imobili;rio. 

CAPÍTULO IV - DOS TÍTULOS E LlVROS DOS DECRETOS 
nQs 451-8 e 955-A. 

Art. 10Q. A contar da v.igencia do presellte Provim(,l1 t ~ . nao 
mais se pr'ocederão matricula s no Livn.~ ~! él t r i.z 
(Li v 1'0 11 2 1) e nem exped i çào d e novos Li I. uI os 

Torrens. 

Art. 11º. Apenas abre ... sc exceçao ao acillla e sr ab(' I~ - i do. 

quanto aos caSl'S de n~c-ex(~I Tfcj~~ (all t e r-i on' ou 
posteriores ao presente), limít ;ll1d('-!H~ (' rf'g i<. --
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T " r' n~ 11 '> • 

j ~ I I ' i j i -

c:: I do n:, }~í s 1".1" (1 T c\ r· T't.'n ~ , Illd l' \' 'rd ',' l: ' (' jH 11 \ ' cid 

('xi<;t'~. I JC'ia de f·(:'.,; i s lT ü i\ S ,' !' 1:1',) (' ,>-1 , 1 ,' l "·' l d llt\ · 

1.1 rE'reT't(~rio f lt n.Jiál' í o C~'mU IJ1 , pl',h,, \ ' , i~ 1;'111 ;1\'(.' 1 ... 

bd.~,ã\) de t :I 1 si tuaç~ c jlll , fdFd , b,P,\,11 ! !' oI CI. ! 

e.xib i ç;~o c ~'lIr J· \." !2: ;.\ do r i ui " 1' 11 !Fi ;, 1 1 -1 . I l'~ tt', 

c x j b i ç,~ l ' d (' c ç l' t i d;; c' • 

C.\PJTPLC' \' - Di F1l1EICU'fJSSO, 

1 (\: i lll ' i s o I. 
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